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1. ENQUADRAMENTO 

 

A Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030, aprovada com a 

Resolução de Conselho de Ministros n.º 55/2018, de 7 de maio, assenta no reconhecimento de 

que o património natural português concorre decisivamente para a afirmação do país 

internacionalmente e, deste modo, contribui para a concretização de um modelo de 

desenvolvimento assente na valorização do seu território e dos seus valores naturais. 

Tendo em consideração os compromissos assumidos no âmbito da Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável, nomeadamente no que respeita aos objetivos e metas de 

implementação, o Plano Estratégico da Convenção sobre a Diversidade Biológica e a Estratégia 

da União Europeia para a Biodiversidade, consolidam-se documentos capazes de servir de 

referencial em relação aos desafios que se impõem à República Portuguesa para o período pós-

2020, no contexto de seu enquadramento geopolítico. 

Esta Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030 assenta em três 

vértices estratégicos, a saber: 

 Melhorar o estado de conservação do património natural; 

 Promover o reconhecimento do valor do património natural; 

 Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade pela sociedade. 

Assim, prossegue-se uma visão de longo prazo que alicerça a melhoria do estado de conservação 

do património natural na progressiva apropriação do desígnio da biodiversidade pela sociedade, 

por via do reconhecimento do seu valor para o desenvolvimento do país e na prossecução de 

modelos de gestão mais próximos de quem está no território. 

Neste contexto, a riqueza do país em matéria de biodiversidade, bem como a responsabilidade 

pela manutenção do adequado estado de conservação dos habitats e espécies constituem um 

desafio imenso que se coloca ao Estado Português, mas também às autarquias, às empresas, às 

Organizações Não Governamentais de Ambiente, aos investigadores e, em suma, a todos os 

cidadãos. 

É neste enquadramento que se pretendem alavancar investimentos em matéria de conservação 

da natureza e biodiversidade a desenvolver, designadamente por Organizações Não 

Governamentais de Ambiente, Comunidades Intermunicipais e Associações de Municípios e 

Instituições de Ensino Superior, que, doutro modo, não teriam a capacidade nem o suporte 

financeiro para os executar, mas envolvendo, também, as instituições de ensino superior, como 

entidades promotoras da ampliação e propagação do conhecimento e implantadas no território. 

Neste contexto, o Fundo Ambiental estabelece-se como a plataforma de investimento no apoio 

de políticas ambientais para a prossecução dos objetivos do desenvolvimento sustentável, 

contribuindo para o cumprimento dos objetivos e compromissos nacionais e internacionais, 

financiando entidades, atividades ou projetos que contribuam para a proteção e conservação 

da natureza e da biodiversidade, nos termos da alínea l) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 

42-A/2016, de 12 de agosto. 
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Nos termos do Despacho n.º 1761/2019, de 5 de fevereiro, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro, com as retificações introduzidas pela Declaração de 

Retificação n.º 247/2019, de 26 de fevereiro, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 54, 

de 18 de março, o Fundo Ambiental deverá apoiar Projetos e Estudos no âmbito da Conservação 

da Natureza e Biodiversidade, mediante a publicação de Aviso destinado a Organizações Não 

Governamentais de Ambiente (ONGA), Comunidades Intermunicipais, Associações de 

Municípios e Instituições de Ensino Superior. 

 

2. AVISO “Conservação da Natureza e da Biodiversidade – Melhoria do 

conhecimento e do estado de conservação do património natural e da 

biodiversidade do país” 

2.1. Objetivos, áreas-chave e tipologias do Aviso n.º 9451/2019, de 29 de maio de 

2019 

São objetivos gerais do presente Aviso a melhoria do conhecimento e do estado de conservação 

do património natural e da biodiversidade do país. 

São objetivos específicos do presente Aviso:  

 Realização de projetos de conservação e gestão do património natural em áreas 

integrantes do Sistema Nacional de Áreas Classificadas (SNAC), orientados para os 

objetivos que estiveram na base de classificação dessas áreas e para os fatores de 

pressão e ameaça suscetíveis de comprometer a prossecução desses objetivos; 

 Realização de projetos cujo foco incida na gestão ativa de valores naturais e na 

colmatação de lacunas de conhecimento, designadamente de espécies e habitats 

protegidos, tendo em vista a melhoria do seu estado de conservação e tendências 

populacionais, e designadamente através da redução dos fatores de ameaça e da 

recuperação estrutural e funcional de habitats e de espécies e da valorização do 

território em que se inserem esses valores naturais; 

 Promoção de iniciativas de conservação da biodiversidade em contexto urbano. 

 

2.2. Âmbito geográfico 

São elegíveis projetos localizados em todo o território nacional. 
 

2.3. Beneficiários 

Constituem beneficiários elegíveis às ações enquadradas nos objetivos e tipologias do presente 
Aviso: 

 ONGA reconhecidas/registadas no Registo Nacional das Organizações Não 
Governamentais de Ambiente       (5.1.1); 

 Associações de Municípios e Comunidades Intermunicipais   (5.1.2); 

 Instituições de Ensino Superior e Sociedades Cientificas    (5.1.3). 
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2.4. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

A dotação máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente Aviso é de € 500.000 (quinhentos mil 
euros). 
 

A taxa máxima de cofinanciamento é de até 95%, incidindo sobre o total das despesas elegíveis, 

com financiamento limitado a € 80.000 (oitenta mil euros) por projeto. 

 

3. DIVULGAÇÃO  

O Aviso n.º 9451/2019 foi publicado no Diário da República n.º 103, 2ª série, de 29 de maio de 

2019, e no sítio do Fundo Ambiental na internet www.fundoambiental.pt. 

 

4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 

4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos critérios 

de elegibilidade dos beneficiários 

As candidaturas foram submetidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt  até às 23.59 horas do dia 24 de junho de 2019. 

Foram recebidas na plataforma do Fundo Ambiental 27 (vinte e sete) candidaturas. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão de 

Avaliação, tendo sido admitidas 26 (vinte e seis) candidaturas e excluída uma candidatura. 

Foram então elaboradas as listas com as candidaturas admitidas, conforme Tabela 1, e com as 

candidaturas excluídas, conforme Tabela 2. 

 

Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
submissão 

Designação do beneficiário Tipo de beneficiário(*) 

26 19/06/2019 16:42 FAPAS - Fundo para a Protecção dos Animais Selvagens 5.1.1 

27 21/06/2019 10:00 Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra 5.1.2 

28 21/06/2019 15:05 Universidade de Évora 5.1.3 

29 21/06/2019 17:28 
Lipor - Serviço Intermunicipalizado de Gestão de Resíduos 
do Grande Porto 

5.1.2 

30 22/06/2019 14:47 Liga de Amigos de Conimbriga_LAC 5.1.1 

32 23/06/2019 16:03 Associação de Museus e Centros de Ciência de Portugal 5.1.1 

33 24/06/2019 10:37 Universidade da Beira Interior 5.1.3 

34 24/06/2019 10:46 
Palombar Associação de Conservação da Natureza e 
Património Rural 

5.1.1 

35 24/06/2019 11:57 Associação de Municípios Parque das Serras do Porto 5.1.2 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
submissão 

Designação do beneficiário Tipo de beneficiário(*) 

36 24/06/2019 12:17 
ICETA - Instituto de Ciências, Tecnologias e Agroambiente 
da Universidade do Porto  

5.1.3 

37 24/06/2019 12:24 Associação Natureza Portugal 5.1.1 

38 24/06/2019 14:53 Universidade de Aveiro 5.1.3 

39 24/06/2019 16:25 
MONTIS - Associação para a Gestão e Conservação da 
Natureza 

5.1.1 

40 24/06/2019 18:04 
GEOTA-Grupo de Estudos de Ordenamento do Território 
e Ambiente 

5.1.1 

41 24/06/2019 18:41 ISPA, CRL 5.1.3 

42 24/06/2019 19:16 Associação para o Estudo e Protecção do Gado Asinino 5.1.1 

43 24/06/2019 20:01 Sociedade Portuguesa de Botânica 5.1.1 

44 24/06/2019 20:07 ZERO - Associação Sistema Terrestre Sustentável 5.1.1 

45 24/06/2019 21:50 COFAC 5.1.3 

46 24/06/2019 22:53 MARCA-Associação de Desenvolvimento Local 5.1.1 

47 24/06/2019 23:19 Sociedade Portuguesa para o Estudo das Aves 5.1.1 

48 24/06/2019 23:36 EIA - Ensino e Investigação e Administração, S.A 5.1.3 

49 24/06/2019 23:45 Liga para a Protecção da Natureza 5.1.1 

50 24/06/2019 23:49 Associação de Municípios da Cova da Beira 5.1.2 

51 24/06/2019 23:58 
Quercus - Associação Nacional de Conservação da 
Natureza 

5.1.1 

52 24/06/2019 23:59 
AGUIARFLORESTA Associação Florestal e Ambiental de 
Vila Pouca de Aguiar 

5.1.1 

  

(*) Tipo de beneficiário 
      5.1.1 - ONGA; 
      5.1.2 - Associações de Municípios e Comunidades Intermunicipais; 
      5.1.3 - Instituições de Ensino Superior e Sociedades Científicas. 

 

Tabela 2 - Lista de candidaturas não admitidas para avaliação 

N.º de 
candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de 
submissão 

Designação do beneficiário 
Motivo de exclusão 

(**) 

53 24/06/2019 23:59 Instituto Politécnico de Coimbra a) 

  

(**) Motivo de exclusão 

a) A entidade candidata, instituição de ensino superior, não apresenta comprovativo de constituição de pessoa 

coletiva, nomeadamente estatutos, conforme o estabelecido no ponto 12.1.1 alínea h, do Aviso n.º 9451/2019, 
publicado em 29 de maio de 2019 

 

Após a fase de admissão das candidaturas, iniciou-se o processo de avaliação das mesmas, 

seguindo-se o modelo de avaliação das candidaturas constante do Anexo III do Aviso n.º 

9451/2019, de 29 de maio de 2019, apenso ao presente relatório. 
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Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, e para efeitos de aprovação 

para cofinanciamento público, as candidaturas foram ordenadas conforme o valor da Pontuação 

Global da Candidatura (PG), tendo-se obtido a ordenação que se encontra na Tabela 3. 

 

Tabela 3 - Lista ordenada de candidaturas, por ordem decrescente do valor da Pontuação 

Global (PG) das candidaturas admitidas para avaliação  

N.º da 
Candidatura 

Designação do beneficiário Tipo de beneficiário (*) PG 

42 
Associação para o Estudo e Protecção do Gado Asinino 

5.1.1 4,69  

51 
Quercus - Associação Nacional de Conservação da Natureza 

5.1.1 4,68  

29 
Lipor - Serviço Intermunicipalizado de Gestão de Resíduos 
do Grande Porto 5.1.2 4,66  

52 AGUIARFLORESTA -  Associação Florestal e Ambiental de 
Vila Pouca de Aguiar 

5.1.1 4,64  

34 Palombar Associação de Conservação da Natureza e 
Património Rural 

5.1.1 4,52  

40 GEOTA-Grupo de Estudos de Ordenamento do Território e 
Ambiente 

5.1.1 4,50  

35 Associação de Municípios Parque das Serras do Porto 5.1.2 4,45  

41 ISPA, CRL 5.1.3 4,43  

49 Liga para a Protecção da Natureza 5.1.1 4,33  

38 Universidade de Aveiro 5.1.3 4,28  

28 Universidade de Évora 5.1.3 4,28  

26 
FAPAS - Fundo para a Protecção dos Animais Selvagens 

5.1.1 4,23  

48 EIA - Ensino e Investigação e Administração, S.A 5.1.3 4,05  

43 Sociedade Portuguesa de Botânica 5.1.1 4,00  

37 Associação Natureza Portugal 5.1.1 3,96  

45 COFAC 5.1.3 3,95  

36 ICETA - Instituto de Ciências, Tecnologias e Agroambiente 
da Universidade do Porto  

5.1.3 3,89  

44 ZERO - Associação Sistema Terrestre Sustentável 5.1.1 3,84  

47 Sociedade Portuguesa para o Estudo das Aves 5.1.1 3,81  

39 MONTIS - Associação para a Gestão e Conservação da 
Natureza 

5.1.1 3,72  

46 MARCA-Associação de Desenvolvimento Local 5.1.1 3,44  

33 Universidade da Beira Interior 5.1.3 3,14  

27 Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra 5.1.2 2,54  

30 Liga de Amigos de Conimbriga_LAC 5.1.1 2,37  

32 
Associação de Museus e Centros de Ciência de Portugal 

5.1.1 2,37  

50 Associação de Municípios da Cova da Beira 5.1.2 1,30  
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4.2. Candidaturas elegíveis para atribuição de financiamento 

Conforme consta no ponto 13.8 do Aviso n.º 9451/2019, de 29 de maio de 2019, apenas são 

elegíveis para a atribuição de financiamento as candidaturas que tenham merecido um valor de 

Pontuação Global igual ou superior a 3, pelo que se apresenta na Tabela 4 a respetiva listagem. 

 

Tabela 4 - Lista ordenada de candidaturas elegíveis para financiamento, por ordem 

decrescente do valor de PG 

N.º da 
Candidatura 

Designação do beneficiário Tipo de beneficiário PG (***) 

42 Associação para o Estudo e Protecção do Gado Asinino 5.1.1 4,69  

51 Quercus - Associação Nacional de Conservação da Natureza 5.1.1 4,68  

29 
Lipor - Serviço Intermunicipalizado de Gestão de Resíduos 
do Grande Porto 

5.1.2 4,66  

52 
AGUIARFLORESTA -  Associação Florestal e Ambiental de 
Vila Pouca de Aguiar 

5.1.1 4,64  

34 
Palombar Associação de Conservação da Natureza e 
Património Rural 

5.1.1 4,52  

40 
GEOTA-Grupo de Estudos de Ordenamento do Território e 
Ambiente 

5.1.1 4,50  

35 Associação de Municípios Parque das Serras do Porto 5.1.2 4,45  

41 ISPA, CRL 5.1.3 4,43  

49 Liga para a Protecção da Natureza 5.1.1 4,33  

38 Universidade de Aveiro 5.1.3 4,28  

28 Universidade de Évora 5.1.3 4,28  

26 FAPAS - Fundo para a Protecção dos Animais Selvagens 5.1.1 4,23  

48 EIA - Ensino e Investigação e Administração, S.A 5.1.3 4,05  

43 Sociedade Portuguesa de Botânica 5.1.1 4,00  

37 Associação Natureza Portugal 5.1.1 3,96  

45 COFAC 5.1.3 3,95  

36 
ICETA - Instituto de Ciências, Tecnologias e Agroambiente 
da Universidade do Porto  

5.1.3 3,89  

44 ZERO - Associação Sistema Terrestre Sustentável 5.1.1 3,84  

47 Sociedade Portuguesa para o Estudo das Aves 5.1.1 3,81  

39 
MONTIS - Associação para a Gestão e Conservação da 
Natureza 

5.1.1 3,72  

46 MARCA-Associação de Desenvolvimento Local 5.1.1 3,44  

33 Universidade da Beira Interior 5.1.3 3,14  
  

(***)Em caso de empate (pelo critério PG, arredondado à centésima) serão considerados, consecutivamente, os 
seguintes critérios pela ordem apresentada: 
Pontuação obtida no critério A - Convergência com os objetivos; 
Pontuação obtida no critério D - Conceção, justificação e qualidade técnica da proposta; 
Pontuação obtida no critério C - Plano de implementação; 
Pontuação obtida no critério B - Inovação e criatividade; 
Data e hora de submissão da candidatura.(de acordo com ponto 13.10 do Aviso) 
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4.3. Candidaturas não elegíveis para atribuição de financiamento 

Como consta no ponto 13.8 do Aviso n.º 9451/2019, de 29 de maio de 2019, não são elegíveis 

para a atribuição de financiamento as candidaturas que tenham merecido um valor de Pontuação 

Global inferior a 3, pelo que se apresenta na Tabela 5 a respetiva listagem. 

 

Tabela 5 - Lista ordenada de candidaturas não elegíveis para financiamento, por ordem 

decrescente da Pontuação Global PG 

N.º da 
Candidatura 

Designação do beneficiário Tipo de beneficiário  PG  

27 Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra 5.1.2 2,54  

30 Liga de Amigos de Conimbriga_LAC 5.1.1 2,37  

32 Associação de Museus e Centros de Ciência de Portugal 5.1.1 2,37  

50 Associação de Municípios da Cova da Beira 5.1.2 1,30  
 

 

4.4. Candidaturas aprovadas para financiamento 

Como consta nos pontos 8.1 e 8.2, do Aviso n.º 9451/2019, de 29 de maio de 2019, a dotação 

máxima é de € 500.000 (quinhentos mil euros) e a taxa máxima de cofinanciamento é de 95 % 

(noventa e cinco por cento), incidindo sobre o total das despesas elegíveis, com cofinanciamento 

limitado a € 80.000 (oitenta mil euros) por candidatura. 

Tendo em conta o referido anteriormente, apresenta-se na Tabela 6 a lista das candidaturas 

aprovadas para financiamento e o respetivo valor a financiar e na Tabela 7 a lista das 

candidaturas elegíveis que não vão ser objeto de financiamento. 

Tabela 6 - Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar 

N.º da 
Candidatura 

Designação do beneficiário 
Valor global do 

projeto (€) 
Valor do 

financiamento (€) 

42 Associação para o Estudo e Protecção do Gado Asinino 73 858,00 € 70 165,00 € 

51 Quercus - Associação Nacional de Conservação da Natureza 30 409,00 € 28 888,00 € 

29 
Lipor - Serviço Intermunicipalizado de Gestão de Resíduos 
do Grande Porto 114 185,00 € 80 000,00 € 

52 
AGUIARFLORESTA -  Associação Florestal e Ambiental de 
Vila Pouca de Aguiar 82 500,00 € 78 375,00 € 

34 
Palombar Associação de Conservação da Natureza e 
Património Rural 148 617,50 € 75 806,87 € 

40 
GEOTA-Grupo de Estudos de Ordenamento do Território e 
Ambiente 42 127,54 € 40 020,16 € 

35 Associação de Municípios Parque das Serras do Porto 84 199,00 € 79 989,00 € 

41 ISPA, CRL 29 839,00 € 28 347,00 € 

49 Liga para a Protecção da Natureza (****) 84 000,00 € 18 408,97 € 

  

Valor total a financiar                   500 000,00 €  
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(****) Devido ao facto de ultrapassar a dotação financeira máxima disponível para o Aviso, o valor de financiamento 
solicitado pela Candidatura n.º 49 (Liga para a Protecção da Natureza), no montante de 79 800,00 € (setenta e nove 
mil e oitocentos euros), só poderá ser financiada até ao montante de 18 408,97 €, que corresponde a 23,1 % do 
financiamento solicitado. 

 

Tabela 7 - Lista de candidaturas não aprovadas para financiamento 

N.º da 

Candidatura 
Designação do beneficiário 

Valor global do 

projeto (€) 

Valor do financiamento 

solicitado (€) 

38 Universidade de Aveiro 84 496,45 € 79 996,45 € 

28 Universidade de Évora 86 239,00 € 80 000,00 € 

26 
FAPAS - Fundo para a Protecção dos Animais 

Selvagens 66 456,00 € 63 133,00 € 

48 EIA - Ensino e Investigação e Administração, S.A 59 000,00 € 56 050,00 € 

43 Sociedade Portuguesa de Botânica 69 326,69 € 65 860,36 € 

37 Associação Natureza Portugal 70 786,66 € 67 247,33 € 

45 COFAC 84 757,00 € 80 000,00 € 

36 
ICETA - Instituto de Ciências, Tecnologias e 

Agroambiente da Universidade do Porto  46 604,00 € 43 324,00 € 

44 
ZERO - Associação Sistema Terrestre 

Sustentável 84 185,00 € 79 975,00 € 

47 Sociedade Portuguesa para o Estudo das Aves 39 907,82 € 37 912,43 € 

39 
MONTIS - Associação para a Gestão e 

Conservação da Natureza 66 720,92 € 63 384,87 € 

46 MARCA-Associação de Desenvolvimento Local 40 897,50 € 38 852,62 € 

33 Universidade da Beira Interior 75 474,65 € 71 700,92 € 

  

Valor total não financiado               827 436,98 €  
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em conclusão, foram apresentadas 27 (vinte e sete) candidaturas ao Aviso n.º 9451/2019, 

publicado no Diário da República n.º 103, 2ª série, de 29 de maio de 2019, das quais 26 (vinte e 

seis) foram admitidas e avaliadas pela Comissão de Avaliação e uma foi excluída, uma vez que 

não cumpriu o estabelecido na alínea h) do ponto 12.1.1 do Aviso. 

Como resultado da avaliação, constata-se que 22 (vinte e duas) das candidaturas admitidas são 

elegíveis para a atribuição de financiamento, pelo facto de o valor da Pontuação Global da 

Candidatura ser igual ou superior a 3, conforme estipulado no ponto 13.8 do Aviso. 

Das candidaturas admitidas para avaliação, 4 (quatro), não são passíveis de atribuição de 

financiamento por terem o valor da Pontuação Global da Candidatura inferior a 3. 

Das 22 (vinte e duas) candidaturas elegíveis para financiamento, 9 (nove) poderão ter 

financiamento pelo Fundo Ambiental. 

Salienta-se que a nona candidatura passível de financiamento, por se ter esgotado a dotação 

máxima prevista no Aviso (€ 500.000,00), apenas poderá ser cofinanciada até €18 408,97, o que 

correspondendo a 21,9 % do valor global do projeto, em vez da taxa máxima de 95% prevista. 

Das 22 (vinte e duas) candidaturas elegíveis para financiamento, 13 (treze) não poderão ter 

financiamento pelo Fundo Ambiental por se ter esgotado a dotação máxima prevista. 

O presente Relatório Preliminar fica disponível em área reservada da Plataforma do Fundo 

Ambiental, com acesso através das respetivas senhas e utilizadores. 

Os interessados, nos termos do disposto no artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo, querendo, podem pronunciar-se por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

através da submissão da pronúncia no formulário de candidatura, no estágio “Em Audiência 

Prévia”. 

Os elementos do procedimento podem ser consultados nas instalações do Fundo Ambiental, 

sitas na Rua de O Século n.º 63, 3º, em Lisboa, no horário normal de expediente das 9:00 às 

17:00 horas. 

 

A Diretora do Fundo Ambiental 
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ANEXO I 

Aviso n.º 9451/2019, publicado no Diário da República n.º 103, 2ª série, de 29 de maio de 2019 

- Conservação da Natureza e da Biodiversidade – Melhoria do conhecimento e do estado de 

conservação do património natural e da biodiversidade do país 
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ANEXO II 

Cálculo da Pontuação Global (PG) das candidaturas, de acordo com o ponto 13.5 do Aviso n.º 9451/2019, publicado no Diário da República n.º 103, 
2ª série, de 29 de maio de 2019 

N.º da 
Candidatura 

Beneficiário A1 A2 A B1 B2 B C1 C2 C D1 D2 D3 D4 D5 C PG Estado 

42 
Associação para o Estudo e 
Protecção do Gado Asinino 

5,00 5,00 5,00 3 4 3,40 5 5 5,00 5 5 5 4 4 4,70 4,69 
Elegível 

51 
Quercus - Associação 
Nacional de Conservação da 
Natureza 

5,00 4,00 4,60 4 5 4,40 5 5 5,00 5 5 5 4 4 4,70 4,68 
Elegível 

29 

Lipor - Serviço 
Intermunicipalizado de 
Gestão de Resíduos do 
Grande Porto 

5,00 5,00 5,00 2 5 3,20 5 5 5,00 5 5 5 4 4 4,70 4,66 

Elegível 

52 

AGUIARFLORESTA -  
Associação Florestal e 
Ambiental de Vila Pouca de 
Aguiar 

5,00 5,00 5,00 3 5 3,80 5 4 4,30 5 5 5 5 4 4,85 4,64 

Elegível 

34 
Palombar Associação de 
Conservação da Natureza e 
Património Rural 

5,00 4,00 4,60 4 5 4,40 4 5 4,70 4 5 5 4 4 4,30 4,52 
Elegível 

40 
GEOTA-Grupo de Estudos de 
Ordenamento do Território e 
Ambiente 

5,00 3,00 4,20 3 5 3,80 5 5 5,00 5 5 5 5 5 5,00 4,50 
Elegível 

35 
Associação de Municípios 
Parque das Serras do Porto 

5,00 4,00 4,60 3 5 3,80 5 4 4,30 5 5 5 4 4 4,70 4,45 
Elegível 

41 ISPA, CRL 5,00 3,00 4,20 3 5 3,80 5 5 5,00 5 5 5 4 4 4,70 4,43 Elegível 

49 
Liga para a Protecção da 
Natureza 

5,00 5,00 5,00 3 5 3,80 4 4 4,00 4 4 4 5 2 3,85 4,33 
Elegível 

38 Universidade de Aveiro 5,00 5,00 5,00 2 5 3,20 4 4 4,00 4 4 4 5 3 4,00 4,28 Elegível 

28 Universidade de Évora 5,00 3,00 4,20 3 5 3,80 3 5 4,40 4 5 5 5 5 4,60 4,28 Elegível 
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N.º da 
Candidatura 

Beneficiário A1 A2 A B1 B2 B C1 C2 C D1 D2 D3 D4 D5 C PG Estado 

26 
FAPAS - Fundo para a 
Protecção dos Animais 
Selvagens 

5,00 4,00 4,60 3 5 3,80 3 4 3,70 4 4 5 4 5 4,30 4,23 
Elegível 

48 
EIA - Ensino e Investigação e 
Administração, S.A 

4,00 3,00 3,60 4 4 4,00 4 4 4,00 5 5 5 5 4 4,85 4,05 
Elegível 

43 
Sociedade Portuguesa de 
Botânica 

5,00 4,00 4,60 5 3 4,20 3 4 3,70 3 3 3 3 4 3,15 4,00 
Elegível 

37 
Associação Natureza 
Portugal 

5,00 3,00 4,20 2 5 3,20 4 4 4,00 4 4 4 4 4 4,00 3,96 
Elegível 

45 COFAC 4,00 3,00 3,60 3 5 3,80 4 4 4,00 5 4 4 4 5 4,55 3,95 Elegível 

36 
ICETA - Instituto de Ciências, 
Tecnologias e Agroambiente 
da Universidade do Porto  

3,00 4,00 3,40 3 5 3,80 5 4 4,30 5 5 5 3 3 4,40 3,89 
Elegível 

44 
ZERO - Associação Sistema 
Terrestre Sustentável 

4,00 3,00 3,60 4 4 4,00 4 4 4,00 4 4 4 5 3 4,00 3,84 
Elegível 

47 
Sociedade Portuguesa para o 
Estudo das Aves 

4,00 4,00 4,00 3 3 3,00 4 4 4,00 4 4 4 4 3 3,85 3,81 
Elegível 

39 
MONTIS - Associação para a 
Gestão e Conservação da 
Natureza 

4,00 4,00 4,00 3 3 3,00 3 5 4,40 3 3 4 3 3 3,15 3,72 
Elegível 

46 
MARCA-Associação de 
Desenvolvimento Local 

4,00 3,00 3,60 3 4 3,40 3 4 3,70 3 3 4 3 2 3,00 3,44 
Elegível 

33 
Universidade da Beira 
Interior 

3,00 2,00 2,60 3 4 3,40 3 4 3,70 4 3 3 3 3 3,40 3,14 
Elegível 

27 
Comunidade Intermunicipal 
da Região de Coimbra 

2,00 4,00 2,80 2 3 2,40 3 3 3,00 2 2 2 3 0 1,85 2,54 
Não 

elegível 

30 
Liga de Amigos de 
Conimbriga_LAC 

3,00 0,00 1,80 2 3 2,40 2 3 2,70 3 3 3 3 3 3,00 2,37 
Não 

elegível 

32 
Associação de Museus e 
Centros de Ciência de 
Portugal 

3,00 0,00 1,80 2 3 2,40 2 3 2,70 3 3 3 3 3 3,00 2,37 Não 
elegível 
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N.º da 
Candidatura 

Beneficiário A1 A2 A B1 B2 B C1 C2 C D1 D2 D3 D4 D5 C PG Estado 

50 
Associação de Municípios da 
Cova da Beira 

2,00 0,00 1,20 3 2 2,60 0 0 0,00 2 2 2 0 2 1,70 1,30 
Não 

elegível 

  

Pontuação Global da Candidatura (PG) = [A x 0,40 + B x 0,15 + C x 0,20 + D x 0,25] 

(**) Em caso de empate (pelo critério PG, arredondado à centésima) serão considerados, consecutivamente, os seguintes critérios pela ordem apresentada: 
      Pontuação obtida no critério A - Convergência com os objetivos; 
      Pontuação obtida no critério D - Conceção, justificação e qualidade técnica da proposta; 
      Pontuação obtida no critério C - Plano de implementação;                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Pontuação obtida no critério B - Inovação e criatividade ;          
      Data e hora de submissão da candidatura. 
(de acordo com ponto 13.10 do Aviso) 
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